
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA

Gabinete do Vereador Marcei

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 15/2025

CAMARA MUNICIPAL DE MESQUITA

Processo n." 96/2025

Abertura: 09/09/2025 J2 42 4Q
Requerente:
VFR-ADOR MARCFI TAt GOSTF'

Assunto:
TF DLO DF CIDADÃO HONORÁRIO

EMENTA:

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MESQUITA O SENHOR FABIO 

BAIENSE DE SOUZA.

Autor: Vereador Marcei

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Mesquita ao senhor: 
FABIO BAIENSE DE SOUZA.

Art.2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 09 de setembro de 2025.

o Pinheirob o Pinheir omes 
READOR MARCEL

GELSON HENRIQUE 
Vereador
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DUDU 2D 
Vereador

LEO PRIMO 
Vereador
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JUSTIFICATIVA

MBA em Administração Pública
Graduado em Pedagogia
Servidor Público Estadual da Secretaria de Administração Penitenciária desde 
2009.
Subsecretário de Trabalho e Desenvolvimento Econômico de Jan/2017 a 
Mar/2022.
E desde Abr/2022 está como Secretário de Governança do Município.
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